
5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL ANDERSON FERREIRA
VALERO

PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190279106 João Pessoa Invalidez Permanente

04/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA MÉDICA.

.

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR DE Nº 2012258019  NO VALOR DE R$ 7.900,00 REFERENTE A
SEQUELA EM GRAU INTENSO (75%) DA LESÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.SEQUELA JÁ INDENIZADA
CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00


